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COMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
DIRECTORIA - RIO DE .JANEIRO 

Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 1937.- ,/ 

E C - 35.09 - G/5.37 

n1mo. snr. 

Francisco Barboza de Rezende 

DD.Pres1dente do 

Conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

A COMPANHIA DOCAS DE SANTOS, de accôr-
,., 

do com o artt 11, das Instrucçoes para o inquerito admi-

nistrativo de que trata o artt 53, do decreto n~ 20.465, 

de 12 de outubro de 1931, approvado por esse Conselho,em 

sessão de 25 de Maio de 1933, submette ã apreciação e d! 
,., 

cisao de v.sa., o incluso inquerito administrativo ins-

taurado contra o snr. Abel Martins, trabalhador de carga 

e descarga da turma n~ 1, desta Companhia, accusado de 
,., 

"ethylismo chronico", oon!onne laudo de inspecçao medica. 

~A~ 
/i;le• tSENlA DE SELLO l'J'~ 

( Arlito 19 da Lei N.• 1145, d" 31 de Dczem-rt 11 1903, 

Ú•Ccm Jj: 2~7 ' '' ''~ de M""' d ~ 1907, lo M•n•>ttriO 
do F~<euda. Ooci ~;.o do n•es111u Minisl~tlo d1 22 ~~ 

Oezembro d~ 1928 e Urd•m H.' 7i5 lt 31 
do Oezen.~ru le 11121, • 

ANNEXO:- 1 inquerito.-

P. Deferimento. 

DI RECTOR GERENTE 

e Ido na 1.• c o 



. J~ IHOUERITO ADMINI IVO 
Uolllpa.nhia Docas d.e •antas 

·DEZEMBRO DE 1936. 

A.UCUSADO: - Abel Ua.rtins. 

ACCUSA ÃO: - briaguez habitual ou em serviço • 

.. 



ACCUSADO: - Abel :Martins. 

~ 
IN llERlTO 1\D TNI~(l 
Conrpanhia =~s de 1:* 

------------ (" 'i 

A.CCUSA.ÇÃ-0: - Embriaguez habitual ou em serviço. 

UTUAÇÃ.O 

Ao :primeiro d.ia elo mez ele Dezembro elo anno de mil novecentos 

e trinta e seis, em uma das salas do terceiro andar do edificio do ~s

cri:ptorio do Trafego da Com:panhia Docas de uantos, á :praça Gandido 

Gatrrée, em Santos - local designado :para se effectuarem os trabalhos 

do :presente in uerito administrativo - eu, Miguel Antonio Lo:pes , se-
, 

cretario da Commissão d.e Inquerito, AUTUO a :portaria d.e 27 d.e Novembro 

ultimo, do snr. Ins:pector Geral d.a Com:panhia ocas de t)a.ntos, q_ue deu 

inicio ao inquerito, e a acta nQ 1, ou da installação dos trabalhos, 

documentos esses que assam a constituir as folhas ns. 2, 3 e 4 destes 

autos. E :para constar lavro este termo. Eu, secretario, q_ue o d.actylo

gra:phei. - Santos, lQ d.e Dezembro d.e 1936. 



COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

o 

IG - 03.14 - T/1809.36. 

PORTARIA 

Havendo ch~ado ao conhecimento desta Inspectoria 

Geral,por comunicação da CaiXa de Aposentadorias e Pensões, 

datada de 16 de Outubro ult1mo,que o snr.Abel Y~ins,traba

lhador da turma n° 1 da Divisão do Trafego,contonne laudo de 

inspecção medica, sorrre de "ethylismo chronico", e como "em

briaguez habitual ou em serviço'' é considerada !alta grave, 

resolvo,de accôrdo com o art: 1: das instrucções baixadas pe

lo Conselho Nacional do Trabalho,por portaria de 5 de Junho 
N 

de 1934,designar uma commissao de tres membros para proceder 
N 

o competente inquerito adm1n1strativo,comm1ssao essa que fica 

assim const1tu1da:Pres dente: snr.Julio Barreto de souza;Vice--
Presidente: Eng0 João Cardoso de Mendonça; e Secretario: snr. 

Miguel Lopes,devendo os mesmos se reunirem,dentro dos pr.mxi-

mos cinco dias,de accô:rdo com o art: 2: das instrucções já 

citadas,para os fins de d1reito.-------------------------

Santos,27 de Novembro de 1936. 

a { ·r~ 
(Ismael de Souza) 

IN~TOR GERAL 
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Ao ~rimeiro dia do mez de Dezembro do anno de m11 nove entos 

e trinta e seis, ~elas Quatorze horas, em uma das . salas do terceiro an

dar do ed1f1cio do Escri:ptorio do Tra.fego da Com:panh1a Docas de santos, 

á :praça Candido Gaffrée, em santos, reuniram-se os cidadãos snrs . Julio 

Barreto de Sousa, Dr. João Cardoso de Mendonça e Miguel Antonio Lo:Qes, 

todos .funccionarios da citada Companhia, sendo Che.fe do Trafego o ~1-

meiro, engenheiro auxiliar da secção de Conservação e Obras Novas o se

gundo e escripturario de 1a classe o terceiro, os ~uaes .foram designados 

~elo Snr. Inspector Geral, por ~ortaria de 27 de Novembro ultimo, para, 

em Commissão e na ~ualidade de Presidente, Vice-Presidente e secretario, 

respectivamente, procederem a um in~uerito administrativo, na .f6rma da 

Lei, com o .fim de se apurar a veracidade da accusação de "embriaguez ha

bitual ou em serviço", ~ue pesa sobre o trabalhador da turma nQ 1, da 

Divisão do Tra.fego , snr. Abel Martins , accusação essa decorrente de uma 

~ communicação dirigida á Inspectoria Geral pela Uaixa de Aposentadorias 

() 

e Pensões dos Em:pregados da Co~anhia Docas de santos, segundo a ~ual o 

indigi tado so.f.fre de "etbylismo chronico" , con.forme o respectivo laudo 

de ins:pecção médica. O Snr. Presidente, depois de haver mandado lêr a 

re.ferida :portaria, declarou installados os trabalhos e mandou citar, co

mo testemunhas naturalmente indicadas , para deporem no in~uerito, sete 

dos com:panheiros de turma do indiciado, a saber: Antonio A.brantes, Oli-
J 

vio Rodrigues Oliveira, João Albino Victorio, Eduardo santos, Ualixto 
J 

Pereira, Antonio Carnoso e Francisco Fernandes, sendo .feitor o primeiro, 

.feitor ajudante o segundo e trabãlhadores os demais. Designou, a seguir, 

o dia 7 de Dezembro corrente :para , no mesmo local e á mesma hora, se 

iniciarem os trabalhos de inçtuirição do accusado e das testemunhas . o 
. 

mesmo snr. Presidente determinou mais o seguinte: - QUe ao accusado .fos-

se .feita a necessaria intimação, na .f6rma da Lei , dando- se-lhe uma se

gunda via do respectivo instrumento e exigindo-se-lhe a ap:posição do 

seu "sciente" na :primeira via; Q.Ue no proprio instrumento ~e intimação 

se desse sciencia ao mesmo accusado , da .faculdade Q.Ue lhe assiste de 

a:presentar-se com advogado seu ou do Syndicato a que :pertencer; e Q.Ue 



o 

·. 

a cada uma das testemunhas ind.icad.as :fosse :rei ta tambem a dev a 

ção, com vinte e q_uatro horas de anteced.encia sobre a data :pr 

ra. as inq;uirições. Por ultimo, o Snr. Presidente designou aima o b"'D.r. 

Ernesto Kolhy, tambem funccionario da Companhia Docas de santos, para 

levar a effei to as intimações e quaesquer outras diligencias que se :fi

zerem necessa.rias no decorrer do inquerito. Nada mais havendo a tratar, 

o snr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Miguel 

Antonio Lop~s, secretario, lavrei a presente acta que, lida e achada 

conf'orme, vae assignada :por todos os membros da Cornmissão. - ..l:!'eita e 

assignada em uma das salas do terceiro andar do edificio do Escri:ptorio 

do 1~a:rego da Companhia Docas de santos. - santos, lQ de Dezembro de 

1936. 

Presidente: ~~~ 
~·~ .r.-Vice-President~~ ~~e)~ · 

Secretario: 

.. 
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IN UERITO AD INiu,.L...L.\Ji..,_ 
oom~anhia Docas de 

Certifico QUe nesta data juntei aos presentes autos, am ori

ginal, os instrumentos de intimação ex.pedidos pelo snr. Presidente ao 

accusado e ás testemunhas, ~assando ditos documentos a constituir as 

folhas ns. 6, 7, 8 e 9 deste processo. - santos, 5 de Dezembro de 

1936. -

.. 
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INSTRUMENl'O DE INTIM&ÇÃ.O 

o cidadão Julio Barreto de Sousa, na 

da Commissão de In~uerito nomeada ~elo ExmQ Snr •. Inspector Geral a 

Companhia Docas de oantos, faz. saber, ~elo :presente, g_ue o cidadão A. bel 

Martins fica intimado a com:parecer no dia 7 de Dezembro de 1936, ás g_ua

t.orze horas, no terceiro and.ar do edií'icio do Escri~torio do Trafego da 

uompanhia Docas de santos, á ~raça Oandido Gaftrée, nesta cidade, nos 

termos do artQ 3Q e seguintes das Instrucções a~~rovadas ~elo conselho 

.Nacional do 'lTa.balho ~ara a instauração do inquerito administrativo de 

.g_ue trata o artQ 53 dos Decretos ns. 20465 de lC de outubro de 1931 e 

21081 de 24 de Fevereiro de 1932, afim de ser interrogado e ouvido em 

audiencia no inquerito administrativo iniciado :pela :portaria de 27 de 

.Novembro ultimo, do snr. Inspector Geral da Companhia Docas de santos, e 

installado conforme acta nQ 1 - documentos ~ue ~assam a ser transcri:ptos 

~ara ~ue :por elles o intimado fique sciente do facto a a~urar, dos nomes 

das testemunhas e do direito que tem, de fazer-se acom:panhar :por advoga

do seu ou de ser assistido :pelo advogado ou re~resentante do oyniicato a 

que ~ertencer: "PORTARIA. - Havendo chegado ao conhecimento desta 

Inspectoria Geral, ~or communicação da Caixa de A:posentadorias e Pen

sões, datada de 16 de OUtubro ultimo, g_ue o l:inr. A.bel Martins, trabalha

dor da turma. nQ 1 da Di visão do Traí' ego, conforme laudo de inspecção 

medica, sof'f're de "etbylismo chronico", e como "embriaguez habitual ou 

em serv-iço" é considerada falta grave, resolvo, de accôrdo com o artQ 

lg das instrucções baixadas :pelo Conselho Nacional do trabalho, :por ~or

taria de 5 de Junho de 1934, designar uma commissão de tres membros ~ara 

~roced.er ao com:petente inq_uerito administrativo, commis~o essa q_ue f'ica 

assim constituida: Presidente: snr. Julio Barreto de sousa; Vice-pre

sidente: .EngQ João Cardoso de Mendonça; e Secretario: snr. Miguel LO:pes, 

devendo os mesmos se reunirem, dentro dos ~roximos cinco dias, de accôr

do com o art2 2Q das instrucções já citadas, :para os fins de direito. -

Santos, 27 de Novembro de 1936. - (a) Ismael de Sousa, In~ector Geral.• 

- "AOTA NQ 1, OU DA INSTALIAÇÃO DOS TRAJ31\LHOS - Ao ~rimeiro dia do mez 

de Dezembro do anno de mil novecentos e trinta e seis, :pelas q_uatorze 
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horas, em uma das salas do terceiro andar do edií'icio do Escri:pto 

do ~Tafego da Companhia Docas de Santos, á :praça Candido Gaffrée, 

santos, reuniram-se os cidadãos ~nrs. Julio Barreto de ~ousa, Dr. 

uardoso de Mendonça e Miguel Antonio LOpes, todos f'\mccionarios da. ci

tada Companhia, sendo Chefe do Trafego o primeiro, engenheiro auxiliar 

da secção de conservação e Obras Novas o segundo e escri:pturario de 1~ 

classe o terceiro, os quaes foram designados pelo ~nr. Ins:pector Geral, 

:por portaria de 27 de Novembro ultimo, para, em Commissão e na qualidade 

de Presidente, Vice-Presidente e Secretario, respectivamente, :procederem 

a um inquerito administrativo, na fórma da Lei, com o fim de se a:pura.r 

a veraci dade da accusação de "embriaguez habitual ou em serviço", que 

:pesa sobre o trabalhador da turma ng 1, da Divisão do 'J:rai'ego, 8nr. A.bel 

Martins, accusação essa decorrente de uma communica~o dirigida á rns

pectoria Geral pela Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados da 

Uom:panhia Docas de Santos, segundo a qual o indigitado so:r.t're de "ethy

lismo chronico", conforme o respectivo laudo de inspecção médica. o 
Snr . Presidente, de:pois de haver mandado lêr a referida :portaria, decla

rou installados os trabalhos e mandou citar, como testemu.rihas naturalmen

te indicadas, :para deporem no inquerito, sete dos companheiros de turma 

do indiciado, a saber: Antonio Abrantes, Olivio Rodrigues Oliveira, João 

Albino victorio, Ed~o Santos, Calixto Pereira, Antonio Cardoso e 

..l!'rancisco ..l!'erna.ndes, sendo feitor o :primeiro, f'eitor ajudante o segundo 

e trabalhadores os demais . Designou, a seguir, o d.ia 7 de Dezembro 

corrente :para, no mesmo local e á mesma hora, se iniciarem os trabalhos 

de inquirição do accusado e das testemunhas. O mesmo snr. Presidente 

determinou mais o seguinte : - que ao accusad.o fosse f'eita a necessaria 

intimação, na f'Órma da Lei , dando- se-lhe uma segunda via do respect ivo 

instrumento e exigindo-se- lhe a. a.:p:posição cio seu 11 sciente• na :primeira 

via; que no :pro:prio instrumento de intimação se desse sciencia ao mes-

mo accusad.o , da f'aculd.ade que lhe assiste de apresentar-se com a.dvo~-

do seu ou do Syndica.to a que :pertencer; e que a ca.d.a uma das testemu-

nhas fosse f'eita ta.mbem a devida intimação, com vinte e quatro horas d.e 

antecedencia sobre a data :prefixada :para as inquirições. Por ultimo, o 
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Snr. Presidente designou ainda o Snr. Ernesto Kolby, tambem f'unc 

rio da uom~anhia Docas de santos, para levar a effeito as intimaç-e e 

quaesquer outras diligencias que se fizerem necessarias no decorrer do 

inquerito. .Nada mais havendo a tratar, o snr. Presidente declarou en

cerrados os trabalhos, l)elo que, eu, Miguel Antonio LO~es, secretario, 

lavrei a ~resente acta que, lida e achada conforme, vae assignada ~or 

todos os membros da Commissão. - Feita e assignada em uma das salas do 

ter ceir o andar do edificio do Escrii>torio do Trafego da Gomi>anhia Docas 

de santos. - Santos, lQ de Dezembro de 1936. - (a) Presidente: Julio 

Barreto de Sousa ; Vice-Presidente: João Oardoso de Mendonça; secretario: 

Miguel A. Lo~es.~ -----------------------------------------------------

Mlndo, ~ois, que dito intimado lance o seu "sciente na ~rimei-

ra via deste instrumento, sob a data e com assignatura, e si não o fizer 

I>Or não querer ou não saber, será isso certificado I>elo encarregado da 

diligencia. Notifique-se a caixa de A~osentadorias e Pensões dos ~re

gados da uom~anhia Docas de santos, desta intimação. uum_pra-se. san

tos, lQ de Dezembro de 1936. 



INSTR 

O cidadão Julio Barreto de Sousa, na ~ualidade 

da Cornmissão de In~uerito nomeada :gelo E:xmQ snr. Tns:gector Geral da 

Companhia Docas de santos, faz saber, :gelo :presente, que os cidadãos 

Antonio Abrantes, Olivio Rodrigues Oliveira, João Albino v ictorio, 

.Eduardo santos, Galixto Pereira, Antonio Cardoso e li'rancisco ]'ernandes, 

ficam intimados a co~arecer, no dia 7 de Dezembro de 1936, ás ~uatorze 

horas, no terceiro andar do edificio do ~scri:gtorio do 1'rafego da uom

:panhia Docas de Bant os, á :praça Candido Ga:r.f"rée, nesta cidade, afim de 

serem interrogados e ouvidos, como testemunhas naturalmente indicadas, 

no ~uerito administrativo iniciado :gela :portaria de 27 de Novembro 

ultimo, do snr. Ins:gector Geral da Conrpanhia Docas de Bantos, em ~ue 

figura, como accusado de "embriaguez habitual ou em serviço", o traba

lhador da turma n2 l, d.a Divisão do Trafego, Bnr. Abel Martins . 

Mando, :pois, ~ue ditos intimados lancem o seu "sciente' neste 

o instrumento, sob data e com asRignatura, e si o não fizerem, :por não 

~uererem ou não saberem, será isso certificado :pelo encarregado das di-
o . 

ligencias. ü~ra-se. - Santos , 12 de Dezembro de 1936. 

--~---~~--
Presidente. 

o 
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o 

o 

o 

&os sete dias do mez de Dezembro do anno de mil novec 

trinta e seis, :pelas uatorze horas, em uma das salas do terceiro andar 

do edi~icio do Escri:ptorio do 1Ta~ego da Com:panbia Docas de santos, á 

:praça Candido Ga~trée, em santos - local designado :para se e~~ectuarem 

os trabalhos do inq,uerito administrativo iniciado :pela :portaria de 27 de 

Novembro ultimo, do snr. Ins:pector Geral da Com:pa.nhia Docas de ::iantos 

- :presentes os cidadãos Snrs. Julio Barreto de ~ousa, Dr. João uardoso 

de Mendonça e Miguel Antonio LO:pes, membros nomeados :para constituirem 

a res:pectiva Commissão de Inq,uerito, mandou o :primeiro, na qualidade de 

Presidente, q,ue se iniciassem os serviços de inq,uirição do accusado e 

das testemunhas e que o Secretario, :para isso, a:pregoasse os nomes dos 

mesmos, o que ~oi ~eito, com:parecendo o accusado snr. &bel Martins, tra

balhador da turma nQ 1, da Divisão do l'ra~ego, e as testemunhas l:inrs •••• 

Antonio Abrantes, Olivio Rodrigues Oliveira, João Albino victorio, Eduar

do santos, Calixto l?ereira, Antonio Cardoso e .E'rancisco ]'ernand.es, todos 

com:panheiros de turma do indiciado, sendo feitor o :primeiro, ~eitor aju

dante o segundo e trabalhadores os demais. ordenou o snr. Presidente, 

em seguida, que se tomasse em auto a qualificação do accusado e :por ter

mo as res:pectivas declar,ações, bem como q,ue, :por assentada e em se:parado 

fossem ouvidas as testemunhas, oa.da uma de :per si - tudo em original e 

no :pro:prio acto das inquirições. Como nenhuma outra dis:posição :prelimi

nar houvesse a tomar, eu, Miguel Antonio LO:pes, secretario, lavrei a :pre

sente acta que, lida e achada co~orme, vae assignada :por todos os mem

bros da Commissão. ~'eita e assignada em uma das salas do terceiro andar 

do edi~icio do Escri:ptorio do 1~afego da Com:panhia Docas de ~antes. -

santos, 7 de Dezembro de 1936. -

Presidente: 

Secretario: 

~~ 

"~~~·~ 
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INQ.UERITO .A.DMlNib'T 
Gom~anhia Docas de 

.A.os sete dias do mez de Dezembro do anno de mil novecentos e 

trinta e seis, no local designado em a acta nQ 1, onde se achavam reuni

dos os membros da Commissão do ~resente inquerito administrativo, co~a

receu o indiciado ~nr. Abel Martins, ~ara ser qualificado, o Q.ua.l, ao 

ser interrogado sobre os detalhes citados no artQ 6Q das lnstrucções em 

vigôr :para a instauração do inQ.uerito administrativo a Q.Ue se refere o 

artQ 53 dos Decretos ns. 20465 de lQ de outubro de 1931 e 21081 de 24 de 

Fevereiro de 1932, res:pondeu como a seguir se menciona: 

Q.UAL O SEU NOME? - Abel Martins; 

QU&L A S~ NACIONALID&DE? Portuguesa; 

Q.UAL A SUA. NATURALIDADE? Ilha da .Madeira; 

QllitL A SUA. IDADE? uarenta e oito annos; 

UlU. O SEU ESTADO OIVIL? casado; 

Q.UM. A SUA. FILI&ÇÂ.O? João Martins, fallecido, e l)D8.f& 
Maria JoaQ.uina, tambem fallecida; 

QUAL A SUA PROFISSÃO? - Portua.rio, trabalhador de carga 
e descarga, com vinte e tres annos de serviço; 

QUAL A SUA RESIDENCL\? - Morro de são Bento, em santos; 

SABE LER E ESCREVER? - Não. 

Nada mais lhe foi ~erguntado, Quanto á sua q_ualif'icação. Lido 

e achado conforme este a.uto, vae elle assignad.o :por todos os membros da 

uommissã.o e :pelo snr. Geralclo Barroso, a rogo do indiciado que é anal:pba

beto. ~'eito e assignado am uma das salas do terceiro andar do edifício 

do Escri:ptorio do Trafego da com:panhia Docas de santos. - santos, 7 de 

o Dezembro de 1936. 

o 



m UERITO ADMINI 
Companhia Docas de 

Aos sete dias do mez de Dezembro do armo de mil novecentos e 

trinta e seis, :pelas q_uatorz.e horas, em uma das salas do terceiro andar 

do edif'icio do Escri:ptorio do Trafego da Companhia Docas de ~antos -

local designado :para se effectuarem os trabalhos do :presente inq_uerito -

onde se achavam reunidos os membros da Commissão, compareceu o snr. Abel 

Martins, trabalhador da turma nQ 1, da Divisão do ~era.:fego, casado, com 

Q.uarenta e oito annos de idade, :portuguez, natural da Ilha da Madeira e 

com vinte e tres annos de serviço na Com:panhia Docas de ~antos. Interro

gado :pelo snr. Presidente, sobre o que :poderia allegar em seu favor, 

q_uanto ao facto que deu origem ao :presente inquerito, res:pondeu q_ue , de 

facto, já teve o habito do alcoolismo, mas que, de ha uns cinco annos :pa

ra. cá nunca mais bebeu o sufficiente :para ser considerado alcoolatra . 

Adeantou mais ~ue nenhuma outra declaração tinha a fazer em seu favor, 

a:presentanclo :porém UJ7l8. :provuração em favor de seu advogado onr. Wladimir 

b~ilborgbs, a cargo do qual deixava toda a sua defesa. Nada mais decla

rou nem lhe foi :perguntado, :pelo que, eu, Miguel Antonio Lo:pes , secreta

rio, encerrei o :presente termo q_ue, lido e achado conforme, vae assigna

do :por todos os membros da commissão e :pelo snr. Geraldo &rroso, a rogo 

do indiciado, q_ue é anal:phabeto. - Feito e assignado em uma das salas do 

terceiro andar do edificio do Escri:ptorio do 1~afego da companhia Docas 

de santos . - santos, 7 de Dezembro de 1936. 

Secretario : 

Pelo accusado: 



Certifico ~ue nesta data juntei aos ~resentes autos uma Dro

curação feita em f6rma legal e assada ~or Abel Martins em favor do 

Dr. Wladimir S~ilborgns, advogado, ~assando dito documento a consti

tuir a folha nQ 14 deste ~rocesso. - santos, 7 de Dezembro de 1936. 
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BENTO J. DE eARVALHO FILHO 
TABELLI.ÃO 

Dr. Cassio ias de Toledo 

8ivro C)(. 

OFFICIAL MAIOR 

COMARCA DE SANTOS 
ESTADO DE S. PAULO - BRASIL 

OARTORIO: RUA lei DE NOVEMBRO N. 15 

TELEPHONE N. 4974 

Cf/s. "7 

Procuração bastante que faz L n .-

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuração bastante virem, que no anno 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta 
aos • • dias do mez de 
de Santos, Estado de São Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, 

' ' 
o,. i 

' -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. - .-.- . -.-.-.-~-.-.-.-

reconhecido pelo proprio pelas d'uas testemunhas abaixo assignadas, e estas de mim 
tabellião, do que dou fé; perante as quaes por ell , foi dito que, por este publico instrumento, 

e constituía seu bastante procurador l 
f 
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Desta: 

Concede todos os poderes, em Direito perrnittidos, para que em nome deli Outorgante , como 

se presente foss , possa em juizo ott fóra delle requerer, aliegar, defender todo o seu direito e justiça, em 

quaesquer causas, ou demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que ell , Outorgante 

for Autor Ré ou interessado, em um ou em outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, 

excepções, embargos, s-uspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas, 

dar de suspeito a quem lh'o fôr; jurar decisoria e suppletoriamente, e fazer dar juramento a quem convier; assistir 

aos termos de inventario e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra

protestos e termos, ainda os de confissão, louvação e desistencia; appeliar, aggravar ou embargar qualquer sen

tença o.u despacho, e seguir estes recursos até superior instancia, fazer extrahir sentenças, requerer a execução 

dellas e sequestros para o que lhe concede poderes illimitados; pedir precatorias; tomar posse; vir com embargos 

de terceiro senh_or e possuidor; juntar documentos tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, 

acceitar ou impugnar o que convier; podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos 

em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, querendo, segundo suas cartas de ordens 

e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim for feito pelo 

dito seu procurador e substabelecido promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda a nova 

citação. Assim o disse 

c assign 
T 

do que dou fé, e me pedi este instrumento que lhe li, acceit 
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ASSENTADA 

INQ.UER11'0 AlJMI.NI. 
aompanhia Docas d 

Aos sete dias do mez de Dezembro do anno de mil 

trinta e seis, em uma das salas do terceiro andar do edifício do ~scri

~torio do Trafego da Com~anhia Docas de ôantos, onde se achavam ~resen

tes os membros da Commissão nomeada ~ara o ~resente inquerito, juntamen

te com o accusad.o ::>nr. Abel Martins e com o seu advogado Dr. Wla.dimir 

s~ilborghs, deu-se inicio ao interrogatorio das testemunhas indicadas 

neste ~rocesso, conforme a seguir se discrimina. Eu, Miguel Antonio 

Lqpes , secretario, o dactylogra~hei. 

lfl testemunha 

ANTONIO A.BRANTES, com quarenta e sete annos de idade, ~ortuguez, natural 

de Vizeu, casado, feitor da turma nQ 1 da Divisão do Trafego da aom~anhia 

Docas de santos, com vinte e sete annos de serviço, residente á rua vr. 
Cockrane nQ 128, sabendo assignar o seu nome . - Interrogado sobre si es

tava dis~osto a só dizer a verdade, res~ondeu que sim. Perguntando-se

-lhe se conhecia Abel Martins , ~resente ao acto, affirmou que sim, que o 

conhecia como um dos trabalhadores de sua turma. Interrogado q,uanto ao 

que ~oderia dizer sobre a accusação de "embriaguez habitual ou em servi

ço", que ~esa sobre A. bel Martins, res~ondeu o seguinte: que, de facto, 

o indiciado, até tempos atraz, mostrava signaes evidentes de ser victima 

do vicio do alcoolismo, a~parecendo ás vezes em servi o um ]Ouco ]ertur

bado; que, quando isso se dava, elle, feitor, costumava afastal-o do 

trabalho, :por não o sentir ca:paz de desempenhar a contento as suas fun

cções; que, todavia, já desde algum tem:po, não tem tido o:p:portunidade de 

constatar mais symptomas do vicio, no accusado; que, a:pezar de tudo, 

acha que o indiciado, :pela sua fraqueza :physica, está. inca:paz de conti

nuar a trabalhar nos serviços de carga e descarga. Interrogado :pelo 

advogado de defesa, sobre si o snr. Abel Martins costuma.va beber duran

te o :pro:prio serviço, respondeu que não, que o indiciado sq :poderia be

ber antes ou de:pois das horas de trabalho. Inquirido ainda :pelo mesmo 

advogado , sobre o comportamento do accusado, res:pondeu que, a não ser es

se vicio, nada mais ~odia dizer em desabono do snr. A.bel Martins, o qual, 



em tudo o mais se:rnpre se mostrou um bom trabalhador . ResJ)oDiie~ a 

a uma interpellação do advogado de de~esa, adeantou Que ba uns/Q~ :~. ~~ 
annos , mais ou menos, a J)edido do proJ)rio snr. Abel Martins, ro es1e 

mandado tra ba.lbar na turma de limpesa, :gelo Chere de t)ecção. Nada mais 

declarou nem lhe roi :Perguntado, J)elo q~e, eu,Miguel Antonio Lopes, se

cretario, encerrei este termo, o qual, lido e achado conforme, vae assi

gnado :gelo membros da Gommissão, J)ela testemunha, e pelo ~. ueraldo 

Barroso, a rogo do indiciado, que é analphabeto. - Bantos, 7 de ~zem-

bro de 1936. 

.Presidente: 

secretario: 

Testemunha: 

Pelo Indiciado: ~ -,~='? 
2a. testemunha 

OLIVIO RODRIGUES OLIVE:r:rut, com trint e oito annos de idade, brasileiro, 

natural de Queluz, Estado de são Paulo, casado, reitor ajudante da turma 

nQ 1, da Divisão do Trarego, com dezesete annos de serviço, residente 

á rua de são nto nQ, digo sem numero, sabendo ler e escrever. lnquirido 

sobre o que poderia adeantar :l.uanto ao racto que deu origem ao presente 

inquerito, respondeu: que nada diria que não fosse a absoluta expressão 

da verdade; que reconhece como um dos trabalhadores de sua turma, o ac

cusado presente, snr. Abel Martins; que não tem percebido no mesmo a c cu- 1 

sado nenhum signal de alcoolismo nem de embriaguez habitual; que sabe 

ter o de:goente :gassado a trabalhar no serviço de limpesa, digo: que sa

be ter o accusado :gassado a trabalhar no serviço de limpesa, devido ás 

suas condições de J)recaria saud.e . Interrogado pelo advogado de defesa, 

respondeu que o accusado trabalha comsigo, na turma, ha cerca de onze 

annos; que houve é:gocha em que o indiciado esteve doente ; que nessa épo

cha o indiciado passou a trabalhar no serviço de vassoura, não obstante 

continuar a dar o seu "ponto" na turma nQ 1; que o denunciado nunca se 



o 

embriagou durante o serviço, havendo-o dispensado do trabalho 

to, uma vez Elm que se apresentou um tanto "alegre"; que sem:pr 

trabalhador e sem:pre obediente ás ordens recebidas; que, o de:poente mora 

:proximo ao denunciado e nunca o encontrou embriagado. ~ada mais declarou 

nem lhe ~oi :perguntado, :pelo que, eu Miguel Antonio Lo:pes , secretario, 

lavrei este termo que, lido e achado co~orme, vae assignado :por todos 

os membros da Gommissão, :pela testemunha e :pelo snr. Geraldo ..tlarroso, a 

rogo do indiciado, ue é anal:phabeto . - santos , 7 de Dezembro de 1936. 

Pr sidente: ~"'AA-~~'------
Vice-Presiden~~ JX:..-;., .. -. 

. ~ secret rio: 

3~ testemunha 

JOÃ.O ALBINO 7ICTORIO, com q_uarent a e nove annos de idade, :portuguez, 

natural do Conselho de Troncoso, ditrct, digo districto da GUarda, ca

sado, trabalhador da turma nQ 1, da ivisão do Trarego, com vinte e qua

tro annos de serviço, residente á rua Padre Anchieta nQ 243, sabendo 

lêr e escrever. Interrogado sobre si estava disposto a só dizer a ver

dade, respondeu que sim. Perguntando-se-lhe si conhecia Abel Martins, 

:presente a este acto , respondeu affirmativamente. Adeantou mais que elle, 

depoente, ha mais ou menos cinco annos trabalha na turma nQ 1, acima 

citada, não :podendo entretanto a:ffirmar que o snr. Abel :Martins seja 

dado á embriaguez habitual, ou em serviço, :por nunca haver constatado es

ta grave ~alta no indiciado, :por isso que já ha al guns annos o depoente 

não está em contacto diario de serviço com o indiciado, :por haver este 

sido designado :para trabalhar em serviços de vassoura. lnterrogado tam

bem :pelo advogado de defesa, adeantou mais o de:poente ~ue nhnca teve 

occasião de vér o accusado em estado de embriaguez; que não conhece ne

nhum f acto desabonador da conducta do mesmo accusado. Nada mais decla-

rou nem lhe foi :perguntado,pelo que, eu, Miguel Antonio Lo:pes , secreta-
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rio, encerrei o presente t ermo ~ue, lido e a chado conforme, vae 

do por todos os membros da Commissão, pela t estemunha e pelo Bnr 

do ~rroso, a rogo do indiciado, ~ue é anal:phab to. santos, 

bro de 1936. 

Pelo 

4a testemunha 

EDUARDO SA os, com _uarenta e sete annos de idade, portuguez, natural 

de Penacova , casado, trabalhador da turma nQ 1, da Divisão do ~.rrafego 

da co~anhia Docas de santos, com inte e tres annos de serviço, r si

dente á rua João Pessôa, sabendo ler e escrever. Affirmou estar dispos

to a s6 dizer a verdade . Perguntando-se-lhe si conhecia Abel Martins, 

r s:pondeu q,ue sim, ha uns vinte annos mais ou menos. lJeclarou mais ue, 

ha annos atraz, elle, depoente, notava no indiciado signaes de que o 

mesmo era um :pouco dado a tomar bebidas alcoolicas, sendo certo, :porém, 

ue, de ha uns seis annos a esta parte, mais ou menos, não mais tem cons

tatado nenhum daquelles signaes, presumindo que o accusado tenha deixado 

tal vicio; ~ue o indiciado, de tempos a esta parte, tem tra balhado no 

serviço de vassoura , devido á sua fraqueza physica • .uada a palavra ao 

advogado de defesa, este declinou de f azer ual~uer :pergunta. Nada mais 

disse nem lhe foi perguntado, pelo que, eu, Miguel Antonio Lopes, secre

t ario, encerrei o presente t ermo que, lido e achado conforme, vae assigna 

do :por todos. -

Presidente: 

Secret ario: 



I" 
5a testemunha 

aALIXTO FERE~, com trinta e sete annos de idade, portuguez, na 

do Porto, casado, trabalhador da turma nQ 1 da Divisão do Trafego 

Com:Panhia Docas de santos, com treze annos de seryiço, residente á rua 

Visconde de são Leopoldo, sabendo lêr e escrever. Declarou ~ue está 

disposto a dizer a verdade sobre tudo o ~ue lhe fôr perguntado, e affir

mou conhecer o snr. Abel Martins , presente a este acto, como sendo tra

balhador da turma nQ 1. Declarou mais ~ue affirma não haver encontrado 

o indiciado bebA e não o ter tambem visto em estado de embriaguez; 

~ue o accusado, por não se encontrar com bôa saude physica, isto é, 

por se achar enfra~uecid~ physicamente, foi destacado para trabalhar 

no serviço de vassoura, continuando, porém, a dar o seu ":ponto" na turma 

nQ 1. Dada a palavra ao advogado de defesa, este declarou nada ter a per

guntar. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, pelo ~ue, eu Mi uel 

Antonio Lopes , secretario, encerrei o presente termo que, lido e achado 

o conforme, vae assignado por todos os membros da Commissão, pela teste

munha e pelo snr. Geraldo Harroso, a rogo do indiciado, ~ue é anal:phabeto. 

~antas, 7 de Dezembro de 1936. 

o . 

Secretario : 

Pelo indiciado: 

6a testemunha 

ANTONIO CARDOSO, com trinta e tres annos de idade, :portuguez, natural 

de uara:pito, solteiro, trabalhador da turma nQ 1 da Divisão do ~rafe o 

da companhia Docas de •antas , com 10 annos de serviço, residente á rua 

General Oamara nQ438, sabendo ler e escrever. sobre a denuncia objecto 

do :presente incuerito, prometteu só dizer a verdade. Interrogado sobre 

si conhecia o accusado snr. Abel Martins, declarou ~ue sim. Interrogado 

sobre o que :podia adeantar a respeito do facto a l.ue se prende 0 presen-
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te in uerito, declarou que nunca encontrou o snr. Abel 

qmalquer bebida alcoolica, e nem poude constatar que o 

nha apresentado alcoolizado ao serviço.; que o indiciado, ha algun 

atraz, passou para o serviço de vassoura, por não se encontrar em condi

ções pbysicas que permittissem o desempenho de suas funcções na turma. 

lnterrogado pelo advogado de de~esa, respondeu que diariamente se encon

tra com o indiciado. Nada mais disse, nem lhe ~oi perguntado, pelo que, 

seu,digo eu, Miguel Antonio Lopes, encerrei o presente termo que, lido 

e achado co~orme, vae assignado pelos membros da Commissão, pela teste

munha e pelo snr. Geraldo Barroso, a rogo do indiciado, .ue não sabe ler 

nem escrever- Santos , 7 de Dezembro de 1936. 

Presidente: 

secretario: 

Testemunha: 



INQ.UERrl'O ADMINIST 
uompanhia Docas de ' 

TERMO ;Q;!l! ENCE.RRAMENTO ;!20S T.RA.EALHOS DO DIA. 1 ;Q;m 

DEZEMBRO DE 1936 . 

elo snr. Presidente !"oram encerrados os trabalhos ás dezese

te horas, ficando designado o dia nove do corrente (depois de amanhã) 

para a continuação dos mesmos trabalhos, os ~uaes deverão ter inicio ás 

~uatorze horas, com o interrogatorio da testemunha restante, tinr. ]Tan

cisco Fernandes. E para constar, eu, Miguel Antonio LOpes, secretario , 

lavrei o presente termo ~ue, lido e achado conf'orme, vae assignado por 

todos os membros da Cammissão . - Santos, 7 de Dezembro de 1936. -------

Presidente: ~~-+-~-------
vice-Presidente: ~tf.r,/;;tt4~. 

(7 
Secretario: ----:tlj~~.~~·~44d~2~)~~~~~~~---------------
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Aos nove dias do mez de Dezembro do anno de mil novece 

trinta e seis, ~elas ~uatorze horas, em uma das salas do terceir 

do ediricio do Escri~torio do Trafego da Com~anhia Docas de santos , á 

~raça Candido Gaffrée , em santos - local designado ~ara se errectuarem 

os trabalhos do inq_uerito adrninistra.tivo iniciado ~ela ~ortaria de 27 de 

Novembro ultimo, do snr. In~ector Geral da Co!IJ:I)anhia Docas de santos -

~resentes os cidadãos snrs. Julio Barreto de Sousa, Dr. João Cardoso de 

Mendonça e Miguel Antonio Lo~es, membros nomeados ~ara constituirem a 

res~ectiva Commissão de Inquerito, mandou o ~rimeiro, na qualidade de 

Presidente, que se continuassem os trabalhos interrompidos a sete do 

corrente e que o secretario, ~ara isso, a~regoasse os nomes do accusado 

e da testemunha restante, o que roi reito, comparecendo o snr. Abel Mar

tins, acom~anhado, como na audiencia anterior, do seu advogado snr. lla

dimir S~il borghs, e o Snr. Francisco Fernames , com~nheiro de turma do 

indiciado. Ordenou o Snr. !'residente, em seguida, que ~or assentada, e 

na ~resença do accusado, fosse ouvida a rererid.a testemunha, o que se 

~assou a razer. como nenhuma outra dis~osição ~reliminar houvesse a to

mar, eu, Miguel Antonio Lo~es , secretario, lavrei a ~resente acta que, 

lida e achada conforme, vae assignada ~or todos os membros da uommissão • 

.b'ei ta e assigna.da em uma das salas do terceiro andar do ediricio do Es

ori~torio do 'lra.fego da Companhia Docas de santos. - santos, 9 de Dezem

bro de 1936. -

Presidente: 

Secretario: 



INQ.UERITO A:mUNISTRAT 
Com~anhia Docas de s 

Aos nove dias do mez de Dezembro do anno de mil novecentos e 

~ trinta e seis , em uma das salas do terceiro andar do edificio do Escri

~torio do Trafego da Com~anbia Docas de santos, onde se achavam ~resen

tes os membros da Commissão nomeada ~ara o ~resente inquerito , juntamen

te com o accusado Snr . Abel Martins e com o seu advogado .nr. ~ ladimir 

S~ilborghs, deu-se inicio ao interrogatorio da testemunha restante, con

forme a seguir se discrimina. Eu, Miguel Antonio Lo:pes, secretario, o 

da ctylo gra:phei. 

o 

o. 

7rJ. testemunha 

~~CISCO FERNANDES, com trinta e nove annos de idade, :portuguez, natural 

de Palheiros de Baixo, casado, trabalhador da turma nQ 1 da Divisão do 

Trafego da Com~anhia Docas de santos, com doze annos de serviço, residen

te á rua Carlos Gomes nQ 18, em Santos , sabendo assignar o s.eu nome . -

Perguntando-se-lhe si tinha a intenção de s6 dizer a verdade, em tudo 

quanto f'osse interrogado, res:pondeu af'firmativamente . Interrogado sobre 

si conhecia o accusado ~resente , snr. Abel Martins, respondeu q,ue sim, 

que nelle reconhecia um seu companheiro de turma. lnterrogado sobre o 

uqe, digo sobre o que :poderia esclarecer, quanto aos motivos QUe origi

naram o :presente inquerito, declarou o seguinte: que, durante o servi

ço, nunca verificou signa.es de alcoolismo no indiciado; q.ue ignora tenha 

o accusado sido transferido de serviço em consequencia daque.lle vicio; 

que f'6ra das es:pheras de trabalho, tambem nunca viu o indiciado a beber, 

ou em estado de embriaguez. Dada a :palavra ao advogado de def'esa, este 

declarOu nada ter a ~erguntar. Nada mais disse nem lhe foi ~ergunta.clo, 

:pelo que, eu, Miguel Antonio Lo:pes, secretario, encerrei o :presente ter

mo q,ue , lido e achado conf'orme, vae assig:nado :por todos os membros da 

Commisaão, :pela testemunha, e :pelo snr. Manoel de castro Junior, a rogo 

do indiciado, que é anal~habeto. - santos , 9 de Dezembro de 1936. 



Presidente: 

Secretario: 

Pelo 1r<l1c1ado:(lnd-!:_: ~ 

TERMO DE ENCERRAMENTO DOS TRA.Bl\.LHOS DO DIA. 
9 DE DEZEMBRO DE 1936. -

Pelo snr. Presidente :foi dito que, tendo terminado a inquiri

ção das testemunhas indicadas no presente inq_uerito administrativo, mar

cava o prazo de cinco dias, a começar desde já, conforme o artQ 8Q das 

Instrucções para o inq_uerito administrativo de ue trata o artQ 53 dos 

Decretos ns. 20465 de 10 de outubro de 1936 e 21081 de 24 de Fevereiro 

de 1932 - para a apresentação da de:fesa do accusado. Pelo mesmo onr. 

Presidente :foi dito mais que , de accôrdo com as mesmas instrucções, pode

ria o indiciado apresentar testemunhas até ao maximo de sete. uom estas 

determinações concordou plenamente o indiciado presente e o seu advogado 

Dr. Wladimir S);>ilborghs, declarando este Clue aproveitará a :faculdade de 

a:presentar defesa escripta, não desistindo, no entanto , do direito de 

apresentar tambem prova testemunhal. o Snr. Presidente designou, a se

guir, o dia quatorze do corrente :para, neste mesmo local, ás quinze ho

ras, se continuarem os trabalhos do presente inquérito aàministrativo , 

:feito o que, declarou encerrados os trabalhos de hoje. Nada mais :foi 

dito, pelo que, eu, Miguel Antonio Lopes , secretario, lavrei o presente 

termo que, lido e achado conforme, vae assignado por todos. - oantos , 

9 de Dezembro de 1936. - Quinze horas e quinze minutos. --------------

Presidente: 

·~~~~a.. 
secretario~ :rL}~Q~-
Pelo indim.ado: =~ ":~ 
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Uertifico que nesta data juntei aos presentes autos, por 

c6pia, os seguintes documentos que passam a constituir as folhas ns. 

26 e 27 deste processo: 

- um o:r:ricio dirigido ao Bnr. Inspector uera.l da uom
panhia Docas de santos, pelo Presidente da uom
missão, solicitando uma nova inSilecção médica. 
no accusado; 

- um officio dirigido ao snr. Inspector Geral da uom-
anhia Docas de santos, pelo secretario da uom

missão, solicitando o rornecimento de dois cer
tificados, sendo um relativo ao tempo de servi
ço e outro á rolha de antecedentes do accusado. 

Santos, 10 de Dezembro de 1936. 

• 
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lllmQ. Snr. Dr. Ismael u. de Bousa 
M.D. Ins:r>ector Geral da C01rPhNH DOCAS DE 
Nesta. 

O abaixo assignado, na Qualidade de Presidente da uommissão 

nomeada :POr .s., DOr :POrtaria de 27 de ovembro ultimo, :Para roceder 

a um inQuerito administrativo com o :fim de se apurar a veracidade da 

accusação de "embria uez habitual ou em serviço 1 ue esa sobre o tra

balhador da turma nQ 1, da Di visão do 1'raí'e o, onr. bel 1a.u"tins, em 

conse uencia de uma communicação diri ida a essa Ins ectoria Geral e

la Uaixa de osentadorias e Pensões, se undo a ual o indigitado so:f

:f're de "et lismo chronico 1 
, conforme o res ectivo laudo de inspec ão 

medica - vem, pelo presente, solicitar de v • S. que se digne mandar 

sub etter o accusad.o a uma nova ins ecção, de modo a od.er a uommis~o 

contar com um documento ro rio e actual, ara instruir o rocesso. 

a v.s. mui 

Sem outro motivo, serve-se da o ortunidade ara a resentar 

SPEIT SA.tJI)& ÕES • 

(a) - Julio J:ja.I'reto de :::;ouza 
Presidente. 
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SANTOS, 10 de Dezembro 

IllmQ Snr. Dr . Ismael G. de ::>ousa 
M.D. Insl)ector Geral da COMPANI-ID\ DOGAS DE 
Nesta. 

'Zt ---

o abaixo assignado, na qualidade de :::>ecretario da uommissão 

nomeada :POr V .s., :POr :POrtaria de 27 de Novembro ultimo, :Para :Proce

der a um inquerito administrativo com o fim de se a urar a veracida

de da accusação ele "embriaguez habitual ou em serviço" q.ue esa sobre 

o trabalhador da turma nQ 1, da Divisão do i'rai'ego, ~nr. Abel Martins, 

em canse uencia de uma communicação dirigida a essa Insl)ectoria ueral 

:pela Caixa de A:Posentadorias e Pensões, segundo a qual o indigitado 

soffre de "ethylismo cbronico", conforme o res]ectivo laudo de ins

:Pecção medica - vem, :Pelo :Presente, solicitar de v.~. que se digne man· 

dar fornecer-lhe, :para com]lemento do :processo em formação, os documen· 

tos a que se refere o artQ 11 das instrucções a:P rovadas :Pelo uonselho 

Nacional do Trabalho :para a instauração d.o inquerito ad.ministrativo a 

que allude o artQ 53 d.os Decretos ns. 20465 de lQ de OUtubro d.e 1931 

e 21081 de 24 de Fevereiro de 1932, a saber: 

a) - um certificado do tempo de serviço do accusado; 

b) - um certificado relativo á folha de antecedentes 
do mesmo accusado , com todos os elogios e 
:Punições1 interrupções de serviço, faltas e 
exoneraçoes. 

8em outro motivo, serve-se da O]]Ortunidad.e :para a]resentar 

a v. s. mui · 

RESPEITOSA.S SAL'ODGI..ÇÕES. 

(a) - lüguel A.. LO]es 
::>ecretario. 
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JUNT1\J)Ã 

uertifico ue nesta data juntei aos presentes autos, em ori

ginal, uma carta do Snr. Inspector Geral da Com~anhia Docas de ~antas 

em reS};losta ao of'ficio de 10 do corrente do Snr. Presidente da Uommis

são, ~assando dito documento a constituir a ~olha nQ 29 deste ~roces

se. - ~antas, 12 de Dezembro de 1936. 
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COMPANHIA 

DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

!Juntos, 12 c e e embro de 19'36. 
' 

G - 03 .14 - U/9 .... 7 . ':'J6 . 

resado Se ih o r , 

I mo.~nr .Ju1io B rrcto e Sot a 

D .D. rcsi ente da Cor·m1ss5.o e In e

rito Adrüniõ>trativo 1 omeadn. )Or ortaria 

de 27 de ovembro ·de 1936. 

t! e s t n. 

~es on endo vosso o ficio de 10 de ne-

zembro corrcntc, cornmmico-vos que,attende do ao ca do 

constante do mesmo,desiene uma junta med ca, com osta os 

medicas , rs .:: ·rdo ôaventura,Emi11o ,ava.jas 1ilho e 

r -ulo de 11ve1ra, ar )roceder o ex 1e do 1r.Abel J~ r

tins,accus do de "Ewbriueuez habi tua1 ou em servi o". 
"' Com toda a estimn. c co sli era ao,subs-

crevo-rne 

de v.s .Amo. tto. e Obco. 

~t (Ismae 

B-G 26 
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IN UERr O .A.DMINISTAA 
aom anhia Docas de 

uertif'ico que nesta data juntei aos resentes autos, em ori

ginal, os seguintes documentos que assam a constituir as folhas ns. 

31, ~2 e 33 deste recesso: 

- uma carta do ~nr. Ins~ector Geral da uompanhia Docas 
de Santos, em res osta ao officio de lO do cor
rente, do Secretario da üommissão; 

- um certificado do tem~o de serviço do accusado; 

- um certificado relativo á folha de antecedentes do 
mesmo accusado. 

santos, 14 de Dezembro de 1936. 
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COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

• 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

antos,l4 de Dezembro de 1936. 

IG - 03.14 - /953.36. 

Fresado Senhor, 

I llmo. nr.Hieuel A.Lopes 

n.n.secretario da Comnissão de In uerito 

Administrativo nomeada or portariaãe 

27 de Novembro ultimo. 

N e s t a 

Attendendo ao pedido ele V .sa. constante do 

officio de 10 do corrente,jtmto remetto um certificado do 

tempo de serviço do Snr.Abel Uartins, trabalhador de carga 

e descarga da turma no l , e outro contendo os assent~entos 

relativos a esse trabalhador . 

Com estima e apre o, subscrevo-me 

de v. sa.Amo.Atto . e Obgo. 

c\ 
(Ismael de 

TI SPECTO GERAL 

Annexos: 2 certificados . 
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COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

~ 
8 26 

( 

CE P TIFICADO 

CERTIFICO quo o Snr. Abel Martins é empregado desta Com

panhia ha 23 annoo, 2 mezes e 18 d1an, exercendo actua1-

mentc o car go do trab alhador de carga e descarga , na tur

ma 1 da D1v1~Üo do Trafego. 

Santos , 14 de Dezembro de 1936.-
Pe:/" C "' 1 L d .) i/o cr\. \ ,t, '( Le 

fn~peaor GertJ/ 

(~nael de Souza) 



COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA GERAL 

SANTOS 

C E TIF' IC\.DO 

Ci i.t1'Ili'ICO ue do assentane1to relativo ao Sn .Abel t.o..rtim;, 

trabull1udor de Car't)l G des;cargo. da tunno. 1, da Divis.ão do mro.-

fC60 étu Cotnpanhia, col ta o se uinto . -'1 dmittido em 5 d 

JUlho de 1915 como trabalha or da turma 32 , com o. diaria d 

5 ooo.Em l!.a1o de 1919 u~cou a perceber a d1aria d 5~750 . Em 

Junho de 1919 a s.ou a perceber a dlari de 6 OOO . Ein 30 de No

vembro de 1920 deixou os serviços. R acmittido om 1 o de !orço 

de 1921, na t rma 45 , com a diaria. de 6$000. Em 1° de Ja.r o de 

1923 foi licen ciado por 30 dias,som ve1cimentos .mn 1° de Abril 

de 1923 aprescntou-•e ao serviço, sendo transferida par~ a tur 

ma. 1.3ffi Maio de 1923 pa~sou a perc bor adiaria de 6,400 . Em Ja

neiro de 1924 passou a perceber a diariu de 7 200 . Em Abril de 

1924 ·~sou a perceber adiaria do 8 oo .Em Fevereiro d 1925 

o. sou a perceber a diuria de 9$600 . Em Agosto de 1928 pascou 

a crceber a diaria de lOd'OOO . JQn 1 osto do 1 34 )as ou a er

ceber a diaria. de 11~00 . lQn Nove.c1bro de 1936 pascou a perceber 

a d1ar1a d 13$20ü.-"~u. a mais co ·ta nos Clitos. a~ entamento • 

Santos 
p 

C-
zembro de 1936. 
I ' J 

(Ismael de Souz ) 
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INQUERIT ADMINI 
Companhia Docas d 

Aos ~uatorze dias do mez de Dezembro do anno de mil novecen

tos e trinta e seis, ~elas ~uinze horas, em uma das salas do terceiro 

andar do edificio do Escri~torio do Trafego da oo~anhia Docas de ~an

tes, á ~raça uandido Gaftrée, em santos - local designado ~ara se ef

fectuarem os trabalhos do inquerito administrativo iniciado :gela ~or

taria de 27 de Novembro ultimo, do snr. Ins:gector Geral da uom:ganhia 

Docas de santos - onde se achavam reunidos os cidadãos snrs. Julio 

.&rreto de Sousa, Dr. João Uardoso de Mendonça e Miguel Antonio Lo:ges, 

membros nomeados :gara constituirem a res~ectiva Gommissão de In~ueri

to, com~areceu o Dr. Wladimir S~ilborgb.s, advogado e representante do 

accusado, snr. A.be'l Martins. O Snr. residente declarou que, termi

nando hoje o ~razo legal estabelecido ~ara a a~resentação da defesa dó 

accusado, solicitava do advogado :gresente a entrega do documento que 

porventura tivesse escripto, nesse sentido, assim como a indicação dos 

nomes das testemunhas de defesa, si de facto pretendesse a~resentar 

tambem ~rova testemunhal. Diante disso o advogado de defesa exhibiu 

e entregou á Mesa uma defesa escri~ta, pedindo que da mesma se fizesse 

juntada aos autos. Quanto a testemunhas, decl· rou o mesmo advogado 

que não tinha nenhumas a indicar. o snr. Presidente mandou então que 

se fizesse a juntada da defesa aos autos, ordem essa que se cumpriu no 

mesmo acto. Pelo que, eu, Miguel Antonio Lopes, secretario, lavrei a 

~resente acta que, lida e achada conforme, vae assigpada :gor todos os 

~resente. - Feita e assignada em uma das salas do terceiro andar do 

edificio do Escri~torio do Trafego da Com~anhia Docas de santos. -

~antos, 14 de Dezembro de 1936. - - - -

Presidente: 

Secretario: 
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JUNTADA. 

IN UERITO ADMINIS J. 
uom anbia Docas de 

uartifico que nesta data juntei aos presentes autos, em ori

ginal, uma def'esa escripta apresentada elo ad.vo ad.o .ur. la.dimir o:pil

borghs, em favor do accusado, passando dito documento a constituir as 

folhas ns. 36, 37 e 38 deste processo. 

Santos, 14 de Dezembro de 1936. 
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PELO ACCUSADO 

ILLUôTRE JULGADOR 

"Errare humanum est" . 

-Sem alicerce ·que a segure , a accusaçao levan-
tada contr a o accusado , não pode subsistir . 

A ausencia nestes autos , do laudo de inspecção medica mencionado 
na portaria de 27 de novembr o de 1936 , e que deu origem ao presente 
processo , corroborada com a nenhuma prova colhida nos depoiwentos 
das sete testemunhas , (nume r o maxirno permittido) , vem mostrar , de mo
do absoluto e insophismavel a improcedencia da communicação da Cai
xa de Aposentadoria e Pensões , que tambem não consta destes autos . 

Assim, que poderemos dizer do referido laudo de inspecção medica? 
Ainda que exista , não nos sendo dado , todavia , o praze r de vel- o , a

penas diremos , em face do que consta da prova feita exclusivamente 
com as testemunhas dE. accusação , que ••• "errare humanum est". 

Logo , si não ficou provado nestes autos que Abel Uartins ; o accu
sado , nunca se apresentou ao serviço em estado de embriaguez , mas a
penas "um pouco perturbado ás vezes" , no dizer da primeira testemu
nha , e "uma vez que se apre s entou um pouco alegre" , cono disse a se
gunda , q11 ~do todas, são unanimes em affirmar que nunca o viram eru
briagado , nem o viram ingerir bebida alcoolica , o accusado , affirma
rnos , e estG. provadissimo , j amais praticou falta g rave apontada na 
portaria oe 2 7 de no vembro de 1936, quer em serviço ou fora delle. 

Doncw , b~i 1indo- nos de to mar ~or muito tempo a preci osa at tonção 
de que , t--- : 1U:i. to trt;;.bv.l ho , queremos apenas dizer o bas t ante para 
de 1onstr~r ~ ia~r1cod ncia c o facto allegado , com as provas fo rne
cid~;....::. jJv ld. _ ru~ ··:i • Jo,, i ;;; ã -) processb.nte . 

Si verdadeira ffosse u u :.:> s~_;rt "Vt:J. cc.. lv .• tc::.temunha quando decla
rou que '' at é te ... J:.~ ...... t az ú. )(ly • ..,io o . i_ a do :..c r-usado Qemons trava si
gnaes evidentes de '-' '"'r victi 10.. : u ·rici.o t:o .vl co olismo" , não é ella 
autoridade para. c ..... · ·, .1 ...... i'!>.r:J ;~ • 

) ~ Lu 
v ~l ar 1)ocl .. r~ te r es sa affirmati va sahida de uma pe .... oa C u ! I

'"' lei .:... ? 
....ão v " ;::;t <...nt~..;; , é d . 

de alcum t eJJ:) , . ~ 
úlesm<... Ia . testemunha que a inda affir ma , -"ju s

tem tido o.._J ortunidade de constatar mais symp to-



' llu."" do vicio , no accusa.do" . 
l'orloo o., d· mais depoimentos negam ao accusado o vicio da embria-

guez . 
Deveremos duvidar desses testemunhos ? 

Não. 
Jão de pe&"'oas ét.r roléia.as pela diena Co 11ttds~ão _t.Jr occs;.;u.nte portan- 1 

- - I to , provas de accusaçao que nao podem ser r efuta us .t:~ O r quem a ... 1Jr o-
C::.L z iu . 

,; :;_o traLalhadores de ü a 27 an11os de s erviço na Companhia Docas de 
Santos . 

O o.ccus udo to.1 bem trcl.L·alha ho.. 2·.1 tl.nL:o s n t4 ... ,. a co .. p 1 hi u., ona.c 
w w1~~e teve o ~ timo com ortamento . 

Ü accusado que Selnpre t r a lJu.lhOU e1.1 8rViÇO .t- f. :.OC1 0 , 0L Cv.. u ú v S 

" u.Ivu. ~.~: .... i."' lt: vinte u.nnos , hoje se acha enfraquecido , como dizem 
al,.:u n.:J de seus c 11 v.nheiro., , ...,vnuo ·rto yue ho1-.rJ _J "'1;;., c•r. que e l le 
e steve doente , corno affirma a segunda testemunha. 

:g não t e rá &ido e ., :J t; l' ic:.,.o ,J( .. <.'l.c'o (r:- ·cu.r a • c' Jscar a y_ue l he 
a ca r re tára a fra queza alludida , quando certo que nem to dos nós te
mo..,:.... nuwrn ort,u.ni., .• ~~o 1J1j :::.i c..u. ? 

...... e "' .... a fr<:J.que za as.~ir'l provi nda será motivo para que se ponha na 
rua , um chefe de f amí l ia numero., .... , iJJ1;ütt.~.ndo - .., J- lh" 11 1 vicio que nd.u 
t T1 ? 

J i e l le , hoje , em virtude de sua f raqueza physica dita por alguns 
de seuw co~p •' Liroo, n~o c t~ ~to occupar o lou~r no., serviços ~ 
de carga e descarga que ha mais de vinte unnos vem occupanCo , deve
rb lOS , ) ira al ij a l-o de seu ·posto , considerarmol-o um ebrio habitual , 
e conse quente Jt. nt e , co o ten o co 1 ett i do a f alta gr ave apontada pe
la referida portaria , sujeitando-o aos rigores da l e i que r ege o fa
cto allegad o mas n~o pro vad o ? 

o termo de suas declaraç5es consta- !"j a teve o habito do alcoo-
lismo", 

mas , pe rd5e-nos a mui digna Cornmi ssão processante,essa expressão não 
foi di ta pelo accusado • ....! ll e apenas disse, a f firr10u que em tempos i
dos , bebeu um pouco . 
E foi para evitar qualquer outra sua declaração rnal interpretada , 
que deixou a cargo de s eu advogado 1 • qualquer sua def t; :t..J. que pudes
se ser apresentada. 
Homem de muito pouco f al ar,conforme foi verificado durante o correr 
dos depoimentos , jamais se exprimiu com facilidade e clareza. 
Donde , natural , que não fosse bem ouvido pela autoridade durante o in 
terrogatorio . 

Alem do mais , si o accusado fosse um individuo que soffresse de 
.e: 11 ethylismo chronico" , de ha muito , pois que elle trabalha na allu
dida Co . Docas ha vinte e tres annos , ja teria sido excluwdo do nume
ro de seus trabalhadores , onde não cremos , pos sa permanecer por tão 
longo tempo um ebrio habitual . 

A embriaguez habitual leva o individuo a praticar os maiores 
de aatinos , a começar pelos escandalos que causa , indo até a ser pe
rigoso a si proprio , a outrem e á ordem publica. 
Tanto assim , que apropria lei penal brasileira, como acontece em to
das as nações civilisadas,pune o ebri~ habitual com penalidades que 
variam de 3 mezes a um anno de prisão , em estabelecimento cq,rrec c io-



... 

o 

o • 

.. . 

nal adequado . 
Ora , si o accusado se desse a es ve v~c~o , era sabido e notaria por 

todos e ja de ha muito teria soffrido as justas consequencias dos 
actos resultantes da embriaguez . 

O que não é justo , porem , querer dar-se- lhe um vicio que se não 
provou elle possuir e que de facto não 1 tem. 

A vista do que consta dos autos e do exposto , a
guarda que se lhe faça 

J U S T I Ç A 

Santos , / '-f 
/ 1~ 

p . p . ~~~ .r-r ~f -foadvogado 



D~ UERITO .ADlrtiNiu 
Uo~arUlia Docas de 

uertifico que nesta data juntei aos ~resentes autos, em origi

nal, uma carta do snr. Ins:pector Geral da uom anhia Docas de ~antos, 

ca};leand.o o laudo :presentado ~ela junta medica çtue, or designação do 

mesmo snr. Ins ector Geral e a. adido da Commissão, rocedeu a.o exame 

do accusado. Taes documentos :passam a constituir as ~olhas ns. 40 e 

41 deste processo. - Santos, 24 de Dezembro de 1936. 



COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

INSPECTORIA QERAI. 

SANTOS 

santos, 23 de Dezembro de 1936. 

IG - 03.14 - D/1004.36. 

Fresado Senhor, 

Illmo.snr.Julio Barreto de Souza 
. . 

D.D.Pres1dente da Comm1ssão de Inquer1to 

Administrativo nomeada por po ar1a de 27 

de Novembro de 1g.;6. 

N e s t a ------.. --
Voltando ao asmunpto de vosso otr1c1o 

de 10 do corrente ,junto remetto o resultado do exame 

medico praticado no snr.Abel Martins. 

com estima e cons1deração,subsorevo-me 

(_.,~''ht4 J) -I.A j r<r<.v, 
(Ismael de Souza) 

IN~TOR GERAL 

Annexo: 1 laudo. 

~ 
a 26 



~~.r !v) Santos, 18 de dezembro de 1936 ~I ~ 

Pelo exame praticado no Sr Abel Martins, encontramos 

tremor generalisado, sobretudo dos membros s~per1ores e da lin -

gua, exaggero dos reflexos, verme~hidao acaentuada do nariz, d1-

m1n~1Qao do voll1me do figad.o, s1gnaes es~:.es que oc~orrem nos ca-

sos d.e ethyl1smo chronico. 
~ 

Alem disso, uma dilataçao da aorta, augmento de volu- • 
me do ventrioulo esquerdo > que traduz a 1nsuff1cienc1a cardtaca 

1ncip1ente. Vê-se, por ah1, q~e o pac1e1 t.e vae caa11nhando para a 

invalidez. 
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IN UERITO ADMINISTRA.T 
Com:pa.nb.ia Docas de Ha 

-----------(fo 
. ~ I ~L/ Ç 

Certi~ico . ~ue nesta data juntei aos resentes autos, em ori

ginal, o relatorio ~inal a~resentado ~ela Gommissão ~ue fUnccionou 

neste inçtuerito, passando dito documento a constituir as ~olhas ns ••.• 

43, 44, 45, 46 e 47 deste ~recesso. 

Santos, 28 de Dezembro de 1936. 



IN UE.Q.ITO ADMINI ..... ............... 
CornDanhia Docas de 

RE lf .. A T OR I O 

Em lQ de Dezembro de 1936, isto é, dentro dos limites do Dra

zo fixado no artQ 2Q das instrucções baixadas Delo Conselho Nacional 

do 'l'rabalho Dara a instauração do inquerito administrativo a que se re

fere o artQ 53 dos Decretos ns. 20465 de lQ de outubro de 1931 e 21081 

de 24 de Fevereiro de 1932, reuniram-se os membros da Commissão nomea

da Del o ExznQ Snr . InsDector Geral ela Com:pa.rihia Docas de :.:>antos, DOr 

DOrtaria de 27 de Novembro ultimo, Dara :proceder a um inquerito admi

nistrativo quanto ao vicio de "embriaguez habitual ou em serviço" at

tribuido ao o:perario da turma nQ l, da Divisão do 'l'ra.f'ego, ~nr. Abel 

Martins, em virtude de uma carta g_ue a Caixa d.e A:posentadorias e pen

sões dirigiu á Ins:pectoria Geral, em 16 de outubro :proximo :passado, 

communicando- lhe soffrer clito trabaJ.bador de ''ethylismo cbronico", con

forme ficara demonstrado em laudo de insDecção medica. 

'l'omando a DOrtaria inicial como base e DOnto de :partida Dara 

os seus trabalhos, e não havendo sido indicadas testemunhas circumstan

ciaes, a Commissão citou, como Dessôas naturalmente a:pontadas :para 

:prestarem deDoimento, sete dos companheiros de turma do accusado, man

dando :proceder immediatamente ás necessarias intimações, conforme se 

verifica dos instrumentos a fls. 6, 7, 8 e 9 deste Drocesso, e fixando 

o dia 7 do mesmo mez de Dezembro Dara o inicio das ing_uirições - tudo . 

conforme acta nQ 1, ou da installação dos trabalhos, a fls. 3 e 4 des

tes autos. 

No dia 7 de Dezembro, :proseguindo em seus trabalhos, a uom

missão ouviu e tomou DOr termo as declarações do accusado, que se fez 

acompanhar de advogado DarticuJ.ar, e inquiriu ainda seis das testemu

nhas citadas, depois do que designou o dia 9 :para a inquirição da 7 

e ultima testemunha. 

No dia 9 de Dezembro, deDois de tomar o de:poimento da ultima 



(1 . 

-, .. 
testemunha, a Commissão concedeu ao accusado e seu advogado, 

da ..ei, o :Prazo de cinco dias :Para a:Presentação de defesa es ri ta ~ !I 
de :Prova testemunhal, marcando a seguir o dia 14 :Par'd. a continuaçãQr. \--( f 
dos tra ba.lhos. \' 

No dia 10, afim de instruir o recesso com documento :PrO:Prio, 

a Oommissão, :POr seu Presidente, solicitou do onr. Ins:Pector Geral da 

Com anbia Docas de santos ue mandasse submetter o accusado a uma nova 

ins:Pecção medica tvide orficio de fls. 26). 

Ainda no mesmo dia 10, :POr seu secretario, a Commissão reque

reu tambem ao ~nr. Ins:Pector Geral que mandasse fornecer-lhe os certi

ficados relativos ao te~o de serviço e á folha de antecedentes do ao

ousado (vide officio de fls. 27). 

Taes requerimentos foram deferidos: o rimeiro no dia 12, 

com a communicação de haver sido designada uma junta medica, :Para os 

fins visados (carta de fls. 29; e o segundo no dia 14, com a remessa 

dos certificados :Pedidos (does. de f'ls. 31, 32 e 33). 

No dia 14 de Dezembro reuniu-se novamente a Gommissão, compa

recendo o advogado de defesa que a resentou e ediu fosse incorporada 

aos autos uma defesa escri:Pta em f'avor de seu constituinte (does. de 

fls. 36, 37 e 38), assim como declarou desistir de a resentar tambem 

:Prova testemunhal. 

No dia 24, em additamento á communicação de 12 do corrente, 

recebeu a Oommissão, do Snr. Ins];)ector Geral da Oom];)anhia Docas de 

Bantos, uma carta ca:Peando o arecer da junta medica que, conforme fô

ra edido, :Procedeu ao exame do accusado (does. de fls. 40 e 41). 

CONC USÃO 

Para che ar a uma conclusão e dar o seu arecer final sobre o 

:f'acto que foi encarregada a! a:Purar, a Commissão reviu serena e des];)re

concebidamente os autos, destacando delles, em resumo, os se ·uintes 

:POntos, em torno dos quaes faz alguns commentarios: 

a) - O accusado, em suas declarações :Pessoaes, não oude ne-

gar a accusação de que é alvo. Gorlfessou que, 

"de facto, já teve o habito do alcoolismo, mas que, 



<le ha uns cinco annos :gara cá, nunca mais be 
su:ff'iciente JLara .§~!: consideraélo ~lcoolatra" 

Forçosamente, ois, infere-se dahi que, embora com 

tensidaéle, continua o snr. Abel Martins a fazer uso éle bebidas alcooli

cas, contribuindo assim élirecta e conscientemente ~ara aggravar, ou, 

~elo menos, ~ara manter em estaélo ermanente, os ~rejuizos hysicos e 

moraes que lhe aélvieram élo seu anterior e confessado vicio. 

b) - o feitor da turma no 1 - cujo testemunho é indubitavel

mente o de mais importancia, daéla a maior responsabilidade éle suas 

funcções e o f'acto de ser elle obrigado, DOr força de seu cargo, a in

teressar-se directamente pelo :procedimento de seus subordinados - éle

clarou que, 

'de facto, o indiciaélo, até tem:pos atraz, mostrava 
signaes eviélentes de ser victima do vicio do alcoolis
mo, a recendo ás vezes em serviÇQ ~ ouco erturba
élo, que, ~uanio !sso §~ ~' elle, f'eitor, 2ostumava 
af'astal-o 9:-2 serviço, :por na2 2 .§~gtir ca:paz ~ desem
:penha.r ª contento as §ua.ê func_ções; que, todav1.a ã 
desde al um tem o, não tem tiélo o or e e cons-

mal.s s o vicio o acc sa[ , que, apezar 
o, ac'hâ que o c1a o, ela sua f'raqueza :phy-

sica, está inca~az de continuar a trabalhar nos servi-
ços de carga e descarga" • 

c) - O ajudante de feitor éla turma no 1 - testemunho de menor 

im~ortancia que o do feitor, mas ainda assim de grande valor - embora 

em suas declarações ~rocurasse élemonstrar nunca haver tido motivos ara 

crêr fosse o accusado um alcoolatra, não :poude, comtud.o, furtar-se a 

af'firma.r que dis~ensou do trabalho o snr. Abel ]iartins, 

"uma vez em que este se a~resentou um tanto "alegr-e' • 

d) - O Snr. . • uard.o Santos , c oiTJ])8.nheiro de turma do a c cusado, 

declarou tambem que 

"ha annos atraz, elle, de:poente, notava no indiciado 
signaes de que o mesmo era um ~ouco dado a tomar bebi
das alcoolicas, sendo certo, orém, ~ue de s se s 
annos a esta. arte, mais ou menos, nao mais t 

a a o nenhum a.a uel es si es, resumimo 
cusad.o tenhã. â.eixaclo tal vicio". 

e) - As demais testemunhas, em numero éle quatro, negaram ter 

qualquer conhecimento de ser o accusado dado ao vicio da embriaguez • .. 
Limitaram-se a confirmar a transf'erencia do snr. Abel Martins :para o 

serviço de lim_pesa, attribui:rulo tal f'acto á í'ra.queza :physica élo accu-



sad.o. 

res na turma, sem nenl1uma responsabilidade e sem nenhum interesse di

recto ela. conà.ucta do seu co anheiro, nunca quizeram vêr, ou, se vi

ram, não se julgaram no dever de declarar, as demonstrações evidentes 

do vicio do accusado. s6 assim se e~lica a ~ossibilidade de taes ne

gativas, em face dos testemunhos já citados e da confissão do ~ro~rio 

accrusado. 

f) - O :parecer da junta medica que, ~or designação do ::>nr . 

Ins~ector Geral e a ~edido da Oommissão, examinou o ::>nr. A.bel 1.1artins, 

é forte em demonstrar os sy tomas do "et.bylismo chronico" no acien

te. Esse parecer, alliado ao laudo referido na ~ortaria inicial deste 

in uerito, constitue uma ~rova technica irrefutavel, em favor da accu- 1 

sação ao snr . Abel Martins. 

) - Os argumentos a resentados pelo advogado de defesa che

gam sirn:Plesmente a contestar "~ro-f6rma", sem destruir nem siquer aba

lar o que ficou a~urado. Em ,Primeiro lugar, aquelle advogado ex.tra:nha 

e a resenta mesmo como êrro o facto de não figurar no ~rocesso o laudo 

da Gai.xa de Aposentadorias. er-a, a Oommissão, como disse e julga ser 

logico, tomou como ~onto de ~artida para os seus trabalhos a ortaria 

do ::>nr . Ins~ector Geral. Uma vez que esta é documento sufficiente e 

representa mesmo o instrumento unico e im,prescindivel ~ara a abertura 

do inquerito administrativo, d.e accôrd.o com a Lei, a Oommissão teve 

~or desnecessaria a presença do referido laudo, ~referindo obter docu

mento proprio nesse sentido, por meio de outra ins:pecção medica - do

cumento de d..obrad.a importancia orque, além de mais actual, ~oderia 

contradizer ou confirmar o ~rimeiro. 

Em outro ~onto de sua. defesa, o advogado contesta a e~res

são "já teve o habito do alcoolismo", dita }?elo accusado. ora., tanto 

essa expressão é exacta que o }?ra rio contestante a subscreveu sem 

qualquer commentario, no acto de tomada das declarações. 

Analyzando desa~aixonadamente todos esses ontos e baseando-se 

exclusivamente no que poude a urar, a Oommissão chegou a convencer- se 
I 



de que, effectivamente, o Snr. Abel Martins é dado ao 

mo, advindo- lhe à.ahi, naturalmente, o mal ele ue soff're e 

inefficiente nos trabalhos de carga e elescar a, levando-o mesmo 

invalidez total, conforme revê o recer de fls. 41. 

Uoncluindo, ~ois, ~or dar como ~rocedente a accusação QUe 

~esa sobre Abel :Martins, a Uommissão abaixo assigna.da a resenta o caso 

a julgamento su erior. 

Santos, 28 ele Dezembro de 1936. 

Presidente: 

secretario: 
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IN UERITO ADMINIST~~ . 
uom:panhia Docas d.e~~~U~s /A 

----------- . ~- ~'I 

Achando-se concluidos os trabalhos da üommissão ~ue fUnccio

nou no :presente inquerito, com a a:presentação do seu relatorio final, 

determino seja este :processo remettido á Companhia Docas de Santos. 

santos, 29 de Dezembro de 1936. 



I 
t• 

.. 

IN UERITO .A.D:MINIS 
Com~anhia Docas de 

Nesta data, :POr determinação do Snr. Presidente da uommissão, 

faço a remessa dos ~resentas autos á Companhia Docas de 8antos. 

Santos, 29 de Dezembro de 1936. 
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IIIISTERID DO TIABALHD, 
IIDUSTRIA E COIIIERCIO 

... .... .................... Secqão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 
Ag/JP Proo. n° 640/37 

19 ..... .3.$ ...... . 

VISTOS E RELATADOS os autos dêste processo em 

que consta inquérito administrativo inste,urado pela 11 Compa -

nhia Docas de Santos 11 contra o trabalhador ABEL MARTINS, aCJ1 

sado de falta grave capitulada na alÍnea~ do art . 54 do De

creto nQ 20.465, de 1931 - (embriaguês habitual ou em servi

ço): 

RESOLVEM o a membro e da Terceira Câmarlà do Co!l 

eelho Nacional do Trabalho, adotando as conclusões do pare -

cer da Procuradoria Geral, que ficam fazendo parte integran-
A , ~ ~ ~ 

te deste Acordao, julgv~ nao provada a acusaçao formulada p~ 

la Companh1 contra o trnbalhador ABEL MARTINS , negando aut.2, 

r1zação para a sua demissão. 

Rio de Je.neiro, 12 de Fevereiro de 193S 

~ 

~é'dJii;A t:UL04~or 
......-----

Presidente 

• - 26 

_!) 9' 

d~~to do Procu
or Geral. 

11 Nã.o nos parece esteja provada , no processo , a 

falta grave de 11 embr1aguês habitual ou em serviço" (letra :e, do 
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art. 54 do Dec. 20 .465 ), de que é acusado o trebalhador Abel 

Martins , da Compan,hia Doce.s de Santos. 

Embora confesse o acusado que 11 j á teve o háb.,! 
, 

t o do alcoolismo , mas , que, de ha uns cinco anos para ca n~ 

ca mais bebeu o suficiente para ser consider do alcoolatra 11 , 

(fls . 1 5 ), não se pode concluir, só por esta declare.ção , que 

seja êle, atua.lmente , ébrio habitue! ou que se tenha aprese.u 

tado embriagado em serviço . 

Mêsmo que se considere confessado o hábito de 

beber , n~o significa que exista a embriaguês habitual. O fá

to de beben 'não tem como consequência obrigatÓria a embria-
A , A 

gues. Pode-se ter o habito d bebida sem que haja embriagues. 
, ,. ,_ , 

E a lei ao pune a embriagues e nao o a to de bebe~ . 

, 
A prova testemunhal e toda favoravel ao acue~ 

do, embÓra sejam as testemunhas apre ,sent das pela emprêza. 
,. 

Nenhuma destas ates t a a "embriagues habitual 

ou em serviço 11 , indispensavel á existencia da fe.l ta grave .. 

sómente a primeira testemunha (fls . lg) decla -
ra que "até tempos a traz , mostrava: (o indiciado ) s1pá1s evi

dentes de ser vÍtima do V.Ício do alcoolismo , aparecendo ás ve -
eee em serviço um pouco perturbedo 11 , mas acrescenta que "JE\ 

dêsde algum tempo , não tem tido oportuni d de de constatar mais 

sintomas do vÍcio, no oousado 11 • 

-Os demais depoimentos sao todos fevorAveis ao ac~ 

sado, atestando todos a inexistencia de 11 embriaguêa habitual ou 

em serviço 11 • 

, -O proprio depoimento da l a . testemunha nao prova , 

a nosso vêr, a falta grave . Como dissemos o só vÍcio do alcooli~ 

mo não dá par se concluir pela embriaguês , sendo que mesmo o vÍ

cio não existe, atualmente , como declera a t es temunha. 
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Junt ~. anprêsa o atest do mé<Uco de fls . 44 , 

onde se declara que f or m encontrados no acus t=~ do sináis 11 gue 

ocorrem nos casos de etilismo crÔnico ~ 

Não consta ai , por~m, que tais sináis ~ó ocor

rem no caso de etilismo crÔnico. 
... 

Mesmo que estivesse provndo o etilismo cronico 

não e s t a.ria provada a fel ta grave, atual , de embrio.guês habi-

tuo.l ou em serviço . 

O uso de bebide.s, que não é punido, poderia CA.,li 

... ... 
sar o etilismo cronico sem ocasionar embrisgues habitual . 

, , 
Alem disto o proprio uso de b ebi das e esse eti-

lismo crÔnico não e s t ão, como vimos, trunbem , pr ovados. 

Por e s tes fundamentos , opinamos pela improcedên

cia do 1nquér1to,negando-se autorização paro. demissão do acuso.-

do . 

_, Não será o caso de orden r-se a reintegração ,por 

isso que, segundo se depreende do certificado de fls . 36 , não 

foi o acusado suspenso dos serviços . 

Rio , 25/ XI/ 37 a )José J . de á Freire Alvim 11 • 

POBIJCADO ãOOFFICIAL 
Bm/ /i 4t . ele 1ss.L 
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/38-640/37 

Sr. D1retor-Ger te d companhi Docas de Santo 

Avenida Rio Bronco - Ed. Gu1nle 

Rio de Jane1 ro 

ns to-vos, para os devidos t1ns, copia 

autent1eada do c6rdão proferido pel Terce1r ama de 

te onselho, ve ro do o 

nos tos do processo em ue consta o in uer1to adm1n1 tr.! 

t1vo 1n t urado or essa Emprêsa contra o tunc1o r1o Abel 

artins. 

) 
,. 

Dtr tor de ecçao, no 1 edimento 

do Diretor eral 



Jfj ( ~ ~ e&MJJ 

i? JlJA- (!v fl'_- . fl)flea4 ~ ~ 
~ft} f (vckotf:;/!fJ 
~ />l _ ~ t:~~~ 
olk~~r:~; ,,' 

, 

(' 

.. 



:oMPANHIA DOCAS DE SANTOS 
DIRECTORIA - RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 26 d~ Abril de 1938. 

E C - 35.09 • G/47.38 

Illmo. snr. Director Geral do 

conselho Nacional do Trabalho 

RIO DE JANEIRO 

Accusamos receb1Do o off1cio de v.sa., sob 

nt l-584/38-640/37, datado de 19 do corrente mez, capean

do copia authenticada do accordão proferido por esse con-. 
selho, em sessão plena de lt de Fevereiro deste anno, nos 

autos do processo em que consta o 1nquer1to administrati

vo 1nstaurado po~ esta companhia contra o empregado Abel 

Martins. 

Agradecendo-vos a remessa feita, cabe-nos commu

nicar que já expedimos 1nstrucções ao nosso representante 

em Santos, para o crumprimento do accordão referido. 

usamos da opportunidade para vos reiterar. nossos 

protestos de estima e consideração. 

N/B. 

I 
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